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siderando-se descaminhada aos direitos do a rtigo a que
esta nota se re fere a me rcad or ia que fo r desv iada das
aplicações aci ma re feridas.

CA PíTULO 58.0

........................................................................
2 Consideram-se tape tes. na ace pçã o dos n."• 58.0 1 e

58.02, a lém dos tape tes pa ra cobrir sobrad os , os a r te
factos semel ha ntes que apresentem as caracterfst icas
da queles. mas que se destinem a ser colocados em
qu alq uer ou tr o sít io qu e n âo seja () soa lho, E x
clue m-sc dessas POSiÇÔl'S os tapet es de feltro . U' qua is
se class ificam pelo capitulo 59.0

A rt. 3.' A posição 67.04 da Pauta dos Direit os de
Import ação pa ssa a ter a seguinte redacção:

67.04 Post iços (ca bele iras . barbas, sobra ncelhas, pestanas ,
madeix as, et c.) c a r tefac tos semelhant es . de ca belo,
pêlos ou mat érias têx teis, outras obras de cabelo,
compreendendo as redes.

Arl. 4.' É elimina da a nora ao a rt igo 33.04.02 da
Pa ula dos Dire itos de Impor tação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 
Vasco dos Santos Gonçalves - José da Silva Lopes.

Promulgado em 24 de Setembro de 1974.

Pu blique-se.

O Presidente da Rep ública , ANTÓNIO DE Spi,OIoA.

MINISTIÔRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA

Dire cção-Geral dos Serviços Flo res tais
e Aqu íco la s

Decreto n .· 512/74

de 2 de Outub ro

A Câ mara M unicipal de T ar ouca solici ta a exclu
são do regime florestal de uma pa rcela de terreno
baldio integrada no perímetro florestal da serra de
Leom il, co m a superfície aprox imada de 750 rn", sub
metida ao regime flor estal parcia l pelo Decret o
n." 39 964, pu bl icado no Diário do Governo, l. o. série,
n." 277, de 13 de Dezembro de 1954, a fim de d

mesma ser vendida à empresa pública Corre ios e
Te lecomu nicações de Portugal.

Considerando q ue a a lienação desta parcela em
nada afecta o Pla no de Povoamen to Florestal;

Con siderando o fim a qu e o terreno se de stin a e dado
o par ecer favorável dos serviços competent es.

Usando da fac uldade con fer ida pelo artigo 16.",
n." 1, 4.' , da Lei Co nsti tucional n." 3174, de 14 de
Maio, o Governo Provisório decreta c eu pr omulgo o
seguinte:

A rt igo 1.' É excluída do regime floresta l parcial a
que foi submetida pe lo Decreto n." 39964. publi
cado no Diário do Governo, La série, n.v 277, de
13 de Dezembro de 1954. c resti tu ída à ad ministração
da Câ ma ra Mun icipal de T arouca um a parceJa de
ter reno bald io do perímetro florestal da serr a de
Leorn il, com a superfície de cerca de 750 m2 • qu e se
destina a ser vendida à empr esa pública Correio s e
Te lecomunicações de Portugal.
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Art, 2.' A entrega desta pa rcela de terren o só
serâ efectivada depois de a Cã mara Municipal de T a
rouca proceder à sua demarcação de aco rdo co m as
instruçõe s que receber da Direcção-G eral dos Serviços
Florestais e Aqu ícolas,

Vasco dos Santos Gonçalves - Manuel da Costa
Brás - Emílio Rui da Veiga Peixoto Vilar - A lfredo
Gonzale; Este ..es Belo.

Promu lgado em 24 de Setembro de 1974.

Pu blique-se.

O President e da República , ANTó Nto D E SI'iNOl.A.

IMINISTIÔRIO DOS NEGOCIOS ESTRANGEIROS

Direcção-Gera l dos S e rviços Centrais

Decreto-Lei n" 513/74
de 2 de Outu bro

Te ndo em vista o disposto no art igo 18.' do
Decreto-Lei n.v 4733 1, de 23 de Novembro de 1966,
confo rme a redacção dada pelo Decreto-Lei n." 308/
74, de 6 de Julbo ;

Usa ndo da fac ulda de co nferida pela prim eira parte
do n." 3." do a rtigo 16.' da Lei Constitucional n." 3/74,
de 14 de Maio, o Governo Provisóri o decre ta c cu
pr omu lgo, pa ra valer como lei, o seguinte:

A rtigo único. São criadas secções consulares nas
Em bai xadas de Por tugal em Belgrad o. Buca reste. Bu
dap este, Dacar, Moscovo , Praga . Sofia, T une s, Var
sóvia e na R epública Democrát ica Alem ã, cuja á rea
de jurisdição consular é constituída por todo o te rri
tório dos respecti vos paíse s.

Visto e aprovado em Conselho de M inistro s.- Vasco
dos Santos Gonçal..es - Joaquim Jorge de Pinho Leó
nidas.

Pro mu lgado cm 24 de Setembro de 1974.

Publique-se.

O Presidente da R epública , A NTÓNIO DE SPÍNOl.A.

MINISTIÔRIO DA EDUCACAO E CULTURA

Decreto-Lei n" 514/74
de 2 de Outubro

Con siderando que muitos portu gueses. forçados du
rant e a vigên cia do regim e dep osto em 25 de Abril
ao exílio ou a emigra r. co nseg uira m nos países onde
se fixar am co ncl uir fo rm aturas de cu rsos superio res ou
a ob tenção de out ros títul os acad ém icos;

Conside ra ndo que bolseiros en viad os ao estrangeiro
prestaram lá provas graça s às quai s alcan ça ram igual
ment e títulos da mesma natureza ;

Conside ra ndo que esses,cursos superio res c espccia
lizaçõcs nc m sempre são mi nist ra dos ou se podem pre
par ar nos qu adros do no sso ensino ou da ac tivida de
dos nossos ce ntros de inve st igação, revestind o-se. tod a
via . do ma ior inte resse pa ra a moderni zação c ult ura l,
econ óm ica c social da nossa pátria ;

judite.nozes
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Co nsiderando que é absoluta mente necessário e ur
gente aproveita r todos os recursos hum an os de valor
para a renovação do nosso ensino, da nossa pesquisa
e criação cultural, renovação que contribuirá podere 
samente para construi r o Portugal novo correspon
dendo às aspiraçõ es de todos;

Considerando a morosidade dos trâmites e o ca·
r áctcr obsoleto muitas vezes dos critérios até aqui
seguidos para a co ncessão de equivalências nacionais
aos títulos estrangeiros;

Considerando, por outro lado, a grande expansão C' -;.

colar no próxi mo ano lect ivo de 1974-/975 e a conse
que nte necessidade urgente de recrutamento de pes
soal docente ;

Usando da faculdade conferida pelo n.· I , 3.", de
art igo 16." da Lei Constitucional n.? 3/7 4, de 14 de
Maio. o Gove rno Provisório decreta e eu pro mulgo,
para valer co mo lei. o seguinte:

Artigo 1." - I. O Ministro da Ed ucação c Cullura
estabelecerá , por despacho, assente sobre prévio par e
cer de comissões de especialistas portugueses c. se ne
cessário, es tra ngei ros, a lista dos estabelecimentos de
ensino superior e centros de investigação estrangeiros
a cujos títulos se reconhece valor nacional ou que são
de co nsiderar equivalentes a títulos nacionais; o mesmo
despacho estabelecerá a correspondência de cada grau
con ferido pelos estabelecimentos de ensino estrangei
ros a cada um dos graus nacionais.

2. Esse reconhecimento do valor nacional ou con
cessão de equivalência de titulo será efectuado pela
Direcção-Geral do Ensino Superior de acordo CO m a
referida lista, mediante requerimento do inte ressado ,
aco mpanhado das respectivas provas doc umentais e
do curríc ulo pessoal.

A rt, 2.· - I. Os cases du vidosos e os não inclu ídos
na referida lista serão decid idos por despacho min is
terial, mediante parecer de uma comissão de espccia
listas portugueses e, se necessário, também estrangei
ros.

2. O interessado ap resentará o requer imento na Di
recção-Gera l do Ensino Superior, aco mpanhado das
respect ivas provas doc umentais, do currículo pessoal
c de. pelo menos, dois exemplares dos seus trabalhos
académicos e outros.

Art, 3." - I. O critér io seguido no estabelecimento
da lista refer ida no artigo 1.0 e na co ncessão do valor
nacional ou equivalência de título estrangeiro prevista
no artigo 2.o será global, isto é. de acordo co m o curso
superior ou o grau académico considerado em bloco.
e não segundo co rrespondência de cadeiras, de elenco
de planos de estudo ou de composição das provas
prestadas.

2. Nos cases referidos no n.' I do artig o 2." que
sejam excepcionalmente du vidosos poderá a comi ssão
de especialistas exigir do candidat o a prestação de
uma ou mais provas complementares.

Art. 4." Semp re que os documentos e trabalhos a
apresentar pelo requerente estejam escri tos em lingua
estra ngeira que não seja espanhol, francés, inglés,
ita liano, alemão ou latim, poderá ser exigida a sua
tr adução, qu e, qu anto aos diplomas, deverá ser devi
damente autenticada.
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Art, 5." - I. A pretensão do requerente será de
ferida ou não no prazo de quatro meses a contar da
dat a da apresent ação do processo completo à entidade
competente.

2. Findo o prazo ci tado no núm ero an terior sem
qu e o processo tenh a sido objecto de despacho minis
terial, considera-se deferida a pretensão.

Art, 6." No ano esco la r de 1974-1 975 poderá o Mi
n islro da Educação e Cultura autorizar a titulo ex
cepcional e precário o co ntrato para funções docentes
de personalid ades habilitadas com cu rsos no estran
geiro antes de concedida a equiparação nas co ndições
legais.

Art . 7." As comissões de especiali stas previstas no
presente decreto-Iei serão livremente nomead as por des
pacho min isterial.

Art, 8." As dú vidas que surjam na aplicação do
presen te decr eto-Iei serão resolvidas por despacho do
Minist ro da Educação e Cultu ra.

Visto e aprovado cm Conselho de Ministros.
Vasoo dos Santos Gonçalves - Vitorino Ma galhães
Godinho.

Promulgado cm 24 de Setem bro de 1974.

Publique-se.

O President e da República, ANTÓNIO DE SpiNOLA.

IMINISTÉRIO DOS ASSUNTOS SOCIAIS

Decreto-Lei n." 515/74
de 2 de Outubro

Usando da faculdade co nferida pelo n.? I , 3.", do
ar tigo 16." da Lei Constitucional n." 3/74, de 14 de
Maio, o Governo Provisório decreta c cu promulgo.
para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1." O Ministro dos Assunt os Socia is poderá
delegar nos directores-gerais do Min istério os poderes
que lhe são at ribuidos pelos artigos 81.' e 82.' do
Decreto-Lei n." 413/71 , de 27 de Setemb ro.

Art. 2." O n,> 4 do artig o 81." do Decr eto -Lei
n." 413/ 71 passa a ter a seguinte redacção:

Quando as circunstâncias o justificarem, o Mi 
nistro pode mandar substituir o regime a qu e se
refere o n.? 2 pela elaboração de orça mentos
anuais e apresentação de contas de gerência , pas
sando , nesse caso. a ser aplicáve l o regime geral
de auto rização e cont r ôle de despesas.

Visto e aprovado em Conselho de M inistros.- Vasco
dos Santos Gonçalves - l osé da Silva Lopes - Maria
de Lourdes Pintasilgo.

Promulgado em 24 de Setembro de 1974.

Publique-se.

O Presid ente da República, ANTÓNIO DE SpINOLA.

IMPRENSA NACIONAL~CASA DA M OEDA
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